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ACÓRDÁO
Mandado de Segurança nº  2009862-79.2014.815.0000 – 1 Vara de
Criminal da Comarca da Capital/PB.
RELATOR:  Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho.
IMPETRANTE: Carlos Antônio Coelho
ADVOGADO: Felipe Maciel Maia
IMPETRADO: Juízo da 1ª Vara Criminal da Comarca da Capital

MANDADO DE  SEGURANÇA  EM  MATÉRIA
CRIMINAL. CRIME DE AÇÃO PENAL PÚBLICA
INCONDICIONADA.  ARQUIVAMENTO  DE
REPRESENTAÇÃO  A  REQUERIMENTO  DO
MINISTÉRIO  PÚBLICO.  AUSÊNCIA  DE
TERATOLOGIA,  ILEGALIDADE  OU  ABUSO  DE
PODER. SEGURANÇA DENEGADA. 

1.  Em  se  tratando  de  crime  de  ação  penal
pública incondicionada, não há direito liquido e
certo da vítima à aplicação do art. 28 do CPP,
não podendo esta exigir a remessa dos autos
ao  Procurador  Geral  de  Justiça  para  uma
segunda análise da viabilidade da ação penal.

2.  Não  havendo  qualquer  ilegalidade,
teratologia  ou  abuso,  é  de  ser  mantida  a
decisão  que,  acolhendo  requerimento  do
Ministério Público, determinou o arquivamento
do  inquérito  policial,  por  ausência  de  justa
causa para a ação penal.

3.  Na  ação  penal  pública  incondicionada,  a
vítima  não  tem  direito  líquido  e  certo  de
impedir o arquivamento do inquérito.

4. Segurança denegada.

V I  S  T  O  S, relatados  e  discutidos  estes  autos  de
Mandado de Segurança, acima identificados, 

A C O R D A a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  denegar  a
segurança. 
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R E L A T Ó R I O

Cuida-se  de  Mandado  de  Segurança  impetrado  por
Carlos Antônio Coelho em face de decisão proferida pelo MM. Juiz da
1ª Vara Criminal da Comarca da Capital.

Os fundamentos da decisão foram baseados no parecer
do Ministério Público que “não encontrou elementos idôneos à formação
da opinio delicti” e indeferiu o desarquivamento da representação.

Alega  o  impetrante  que  a  decisão  que  indeferiu  o
desarquivamento  é  teratológica  e  eivada  de  vício  processual,  ao
fundamentar  “que  as  alegadas  provas  novas  não  são  contundentes  a
atestar a materialidade delitiva do crime de denunciação caluniosa”.

Aduz que as provas do crime de Denunciação Caluniosa
são claras, cabais e irrefutáveis.

Requer,  então,  a  cassação  da  decisão  que  atendeu  o
parecer ministerial, mantendo o inquérito arquivado.

Por fim, requereu gratuidade judiciária e a concessão de
liminar, no sentido de que assegure ao impetrante o direito de ver o feito
seguir o seu curso normal.

Colacionou aos autos os documentos de fls. 21/129.

Despacho inicial às fls. 132, solicitando informações da
autoridade dita coatora, as quais foram prestadas às fls. 137/138.

O Juiz informa que Carlos Antônio Coelho peticionou em
juízo “Representação Criminal”, alegando que foi vítima de Denunciação
Caluniosa  por  parte  de João  Nunes  de Castro,  João Nunes de Castro
Neto, Jairo Rangel Targino, Marina Pires da Silva, Maria Verônica Pires da
Silva e Elizete Rodrigues Batista Lira.

No mesmo requerimento, descreve a prática dos delitos
de calúnia, difamação e injúria.

Reporta,  outrossim,  que em parecer  datado de 07 de
março de 2013, o Parquet requereu o arquivamento, pois não vislumbrou
caracterizado  o  fato  delituoso  (Denunciação  Caluniosa).  Com  isso,  a
representação foi arquivada.
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O  Magistrado  relata,  também,  a  existência  de  dois
pedidos de desarquivamento nos autos, todavia, foram indeferidos após
parecer contrário do Ministério Público.

Indeferida a liminar (fls. 159/160).

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça
lançou parecer pela denegação da ordem (fls. 162/168).

É o Relatório.

VOTO

Cuida-se de mandado de segurança impetrado em face
de decisão proferida pelo MM. Juiz da 1ª Vara Criminal da Comarca da
CapitaL, que atendendo a requerimento do Ministério Público, indeferiu
novo pedido de desarquivamento de representação criminal para apurar
suposto crime de denunciação caluniosa.

Ao meu sentir, a ação mandamental pode ser proposta
contra atos judiciais dos quais não caibam recurso. Porém não é o caso
dos autos. 

Para evitar interposições desnecessárias de mandado de
segurança o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 267 que diz:

"Não cabe mandado de segurança contra ato
judicial passível de recurso ou correição".

Em  casos  raros,  admite-se  mandado  de  segurança
contra  ato judicial  de que não caiba recurso,  ou com a finalidade de
assegurar  efeito  suspensivo  a recurso que normalmente não o tenha,
desde que demonstrado direito líquido e certo do impetrante.

No caso em disceptação, a inexistência de previsão legal
de recurso próprio impõe o recebimento do presente remédio. Todavia,
no mérito, entendo que não assiste razão ao impetrante.

Perlustrando os autos, constata-se que a representação
criminal foi  proposta para apurar supostos tipos penais elencados nos
arts. 329, 138, 140, III e IV, art. 29, 62 e 70, em face de João Nunes de
Castro Neto, João Nunes de Castro, Jairo Rangel Targino, Maria Pires da
Silva, Maria Verônica Pires da Silva e Elisete Rodrigues Batista de Lira. 
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Não  enxergando  elementos  para  dar  suporte  a  uma
denúncia,  o  Ministério  Público  pugnou  pelo  arquivamento  da
representação em relação aos crimes de ação pública incondicionada.

Após  o  arquivamento  do  feito,  o  impetrante  requer,
através  de  petição  a  suspeição  do  Parquet  que  lançou  parecer  pelo
arquivamento,  bem assim,  pede  o  desarquivamento  do  feito,  todavia,
após parecer ministerial,  o magistrado manteve o feito arquivado. 

O pedido de desarquivamento está assim fundamentado,
verbis:

“(...)Quanto  ao  pedido  de  desarquivamento
razão também não há ao representante.

Ao  deferir  o  arquivamento  dos  autos  em
atendimento  da  promoção  do  Ministério
Público este subscritou aceitou os argumentos
ali  expostos,  não  podendo,  de  ofício
determinar,  nesta  oportunidade  o
prosseguimento do feito, porquanto pela regra
contida no art. 129, I, da constituição Federal
cabe  ao  Ministério  Público  “promover,
privativamente, a ação penal pública, na
forma da lei”.

Poderia  ter  feito  se  os  argumentos
apresentados  pelo  “Parquet”  não  me
convencessem, oportunidade em que deveria
ter rejeitado a promoção de arquivamento e
encaminhado os autos ao Procurador Geral de
Justiça,  a  teor  do  que  disciplina  o  art.  28
segunda parte do Código de Processo Penal.
(...) .

Desse modo, diante do que restou apurado, não havia
razão para o juiz remeter os autos ao douto Procurador-geral de Justiça. 

O  legislador  ao  optar  pela  natureza  pública
incondicionada da ação penal, retirou da esfera de disposição da vítima a
legitimidade de opinar ou constranger o exercício do direito de promover
a ação penal pública pelo órgão ministerial. 
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Nesse sentido, a jusrisprudência só STJ pontifica:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  EM
MANDADO DE SEGURANÇA. FUNDAMENTAÇÃO
PER  RELATIONEM.  ADMISSIBILIDADE.
DECISÃO QUE DETERMINA O ARQUIVAMENTO
DE  INQUÉRITO  POLICIAL  A  PEDIDO  DO
MINISTÉRIO  PÚBLICO.  IRRECORRIBILIDADE.
AÇÃO  PENAL  PRIVADA  SUBSIDIÁRIA  DA
PÚBLICA.  NÃO  CABIMENTO.  AUSÊNCIA  DE
INÉRCIA  DO  PARQUET.  INEXISTÊNCIA  DE
DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 1. Na hipótese, a
decisão  que  determinou  o  arquivamento  do
inquérito  policial  reporta-se  ao  respectivo
pedido  formulado  pelo  ministério  público,  o
qual  acaba por  compor a fundamentação de
tal decisão, naquilo que se costuma chamar de
fundamentação  per  relationem,  admitida  por
esta  corte  superior  e  pelo  Supremo Tribunal
Federal. 2. Não há ilegalidade na decisão que
indefere  o  pedido  de  desarquivamento  do
inquérito policial, sob o fundamento de que a
pretensa  vítima  não  trouxe  provas  novas
relacionadas à elucidação da autoria delitiva,
valendo  ressaltar,  ainda,  que  o  pedido  de
arquivamento  do  inquérito  não  caracteriza
inércia do parquet, razão pela qual não abre a
possibilidade  de  eventual  oferecimento  de
ação  penal  privada  subsidiária  da  pública.
Precedentes. 3. Agravo regimental improvido.
(STJ;  AgRg-RMS  27.518;  Proc.
2008/0170954-7; SP; Quinta Turma; Rel. Min.
Marco Aurélio Bellizze; DJE 27/02/2014)

DIREITO  PROCESSUAL  PENAL.  INQUÉRITO
POLICIAL. ARQUIVAMENTO PROMOVIDO PELO
MEMBRO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  E
DETERMINADO  PELA  AUTORIDADE
JUDICIÁRIA.  INTERESSE  DA  VÍTIMA  NA
PROPOSITURA DA AÇÃO PENAL. MANDADO DE
SEGURANÇA. NÃO CABIMENTO. RECURSO NÃO
PROVIDO. 1. O ministério público é o titular da
ação penal, cabendo a ele aferir a presença de
justa  causa,  ressalvada  a  hipótese  prevista
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pelo art. 28, do CPP. 2. Na ação penal pública
incondicionada,  a  vítima  não  tem  direito
líquido e certo de impedir o arquivamento do
inquérito.  3.  Recurso  ordinário  não  provido.
(STJ;  RMS  44.025;  Proc.  2013/0346275-3;
DF;  Quinta  Turma;  Rel.  Min.  Moura  Ribeiro;
DJE 21/02/2014)  

No caso, o representante do Ministério Público requereu
o arquivamento do inquérito policial, por considerar que não há indícios
mínimos da materialidade e  autoria  do crime,  capazes  de embasar  o
oferecimento da denúncia, não havendo, pois, justa causa para a ação
penal. 

Na forma como foi apresentado os autos, não vislumbro,
na decisão que desacolheu o pedido de desarquivamento, qualquer ato
ilegal,  abusivo ou teratológico do juiz de primeiro grau, capaz de ser
reparado por intermédio do presente mandamus, razão porque DENEGO
A SEGURANÇA.

Ante o exposto, em harmonia com o parecer da douta
Procuradoria de Justiça, denego a segurança.

É o meu voto.

Presidiu  ao  julgamento,  com  voto  o  Desembargador
Arnóbio  Alves  Teodósio,  dele  participando,  além  de  mim,  Relator,  o
Desembargador  João  Benedito  da  Silva.  Ausente  justificadamente  o
Desembargador Joás de Brito Pereira Filho. 

Presente  à  sessão  de  julgamento  o  Excelentíssimo
Senhor Doutor Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça.

Sala  de  Sessões  “Des.  Manoel  Taigy  de  Queiroz  Melo
Filho” da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
em João Pessoa, aos 13 (treze) dias do mês de novembro do ano de
2014.

João Pessoa, 14 de novembro de 2014

Des. Carlos Martins Beltrão FilhoDes. Carlos Martins Beltrão Filho
 - Relator -
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